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Dâ solicitâçâo

Considerando o pr€seüte procêsso da SEI\4ED - Sectetalia lvÍturicipal de Educaçào de

Budtis - RO. jruto âo Comelho Mturicipal de Educaçào. no sentido de e$abeleceÍ adequaçÕes

necessárias nos Regimentos Iutemos das Escolas Muricipais de Buritis,&.O.

HlsÍór'ico

Por meio do oficio u' 60/SEMED - Inspeçào Escolarr'2O2s. datâdo em 15 de setembro de

2025. a SEIr{ED - Seo'etaria Muriclpal de Educaçào. requer deste Conselho. análise. aprovaçào e

Parecer acerca dos Regimeffo§ [ emos das Escolas Muúcipais de Buitts/Ro. sendo: EMEIEF

lr.{aria Alves de Sorua: EMEIEF Mariâ MâÍâ Braga: E}rÍEIEF Jose Bouifácio de Aldrada e

Silva: Etr{EIEF José Américo de Al[reida: EMEIEF Tir"dentes: Creche Chaperuidro Verorelho:

E\.{EIEF Paulo Freüe: EI\'ÍEIEF Pedro Eugênio Marcilio: Ei!íEIEF Jose Francisco Chiquilito

Erse: EIvÍEIEF Sebasliào Theodoro Bemardo Filho. Após apresêútaçào e análise do docruuento

na 16" Sessào da Câllrara de Acompenhanrento da Educaçào Bâsica-CAEB. no dia l5 de seteDblo

de 2025. o referido docrulento deu odgem âo PÍocesso no 2980.

II ANALISE

Para anáüse do crunprímento da legislaçào no Regi[rento Escolff. terào como base as

seguintes nomras legais:

. Consideraüdo a Coustituiçào Federal de 1988:

o Considerando a Lei n' 9.394/96. Lei de Diretrizes e Bases da Educaçào Nâcional-LDB.

que estabelece as diretrizes e bases da educaçào nacioual:

o ResoluFo rf 004/2010iCNE/CEB. que defure Dir-etrizes CluriculaÍes Nacionais Gerais

pala a Educaçào Básica:

. Resolução 005/CME/BTU20I2. que estabelece nonrâs pâra elaboraçào e aprovaçào dos

Reeimertos Int€rnos das Escolas Muricipais de Buritis/Ro:

CME - criado pela Lei Mutricipal n" 549/:010 de 07 dê Outubro de 2010. AYeaida Porro lêlho. o'.1340. Setor 02
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INTERESSADO: SEMECE - Secretâiâ NÍuicipal de Educaçào. Esporre Culnuâ e Lazer

ASSU|{TO: Apreciação dos Reginentos Escolares das Escolas peÍencentes ao Sistema

Mruicioal de Ensfuro de Btuitis/RO.
Relatoda: Coletivâ
PROCESSO N" 2980

PARECER N" 009/CI!'ÍE/BTL'2025 APRO\.ADO E\{: 30109/2025

EST.{DO DE RO}Dô\IA
PR,EFEITTAA MT'\ICIPAL DE BTT.ÍTIS

SE('R.ETARLÀ M['\ICIP.{L DE EDI'CAçÀO
CO.\SELHO }IIfiICIPAL DE EDI'('ACÀO

COLEGIADO: CAEB
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ISTADO Df, RO§DO\IA
PRIFEITT'RA MLfICIPÁL DE BL-RITIS

SECR.ETÀRI{ MT}ICIPAL DE EDT'C.{,Ç.{O
COIiSELIIO IIIf{ICIPAL DE EDI-:CACÀO
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. CoDsideraudo a Lei Federal u' 13005/201.1. que fuNtitui o Plauo Nacional de Educaçào

-PNE:

r Considerando a Lei Federal L." 11.640/23. de 3l de julho de 2023. que "Instinri o

ProÊÍatDa Escola em Tenpo Inte€Íal: e alteÍa a Lei n.o 11.273. de 6 de fevereiro de 2006. a

Lei u.' 13.415. de l6 de fevereiro de 2017. e a Lei n.o 14.L72. de l0 de jruúo de 2021":
r ConsideraDdo a Resoluçào u.o 1.340/24-CEEIRO. de 9 de setembÍo de 2024. que

estabelece nomas orieuÍadoras visando a impla[taçào- de for:Ia imediâta ou €!:adâtivâ. e a

inpleoentaçào da Política de Educaçào hteÊr"l eur Tenrpo lute€r:al nas instiruiçôes

pirblicas pertencentes ao Sisteua Estadrul de Ensino de Rondô[ia:
r Consideraudo o Projeto de Lei 2297121, aprovado na Câuura dos Deputados. instinri a

Politica Nacioual de Busca -A,trva das crianças e jovens em idade prôpria para a educaçào

básicâ obrigatúia. com o objetivo de garantiÍ o acesso à escolâ e combater â evasào:

o Cousideraudo o Regiuento lntemo do CME. que tlatâ da atribuiçào e respousabilidade do
Corxello. ua âprovação de Reúrentos Escolffes:

o Consideraudo a Resoluçào CNE/CP tro 2. de 22 de dezembro de 2017. que instinriu e

orientou a írpla[taçào da Base Nacional Comruu Cturicular-BNCC- que defiue os dAeitos

e objetivos de aprendizage[r esseuciais paÍa a Educâçào Básica uo Brasil. e deveÚr ser

respeitados obrigatoriamente em todo o pais. Confonue Fundaureotaçào Legal observa-se

que:

. E dever do Poder hrblico. asseguar a tegislaçào üge[te uos Regimento lnremo das

Instituições de Ensiuo:
r Há necessidade de orientar as Instituiçôes de Ensiuo sobrc adequações necessárias nos

Retimeotos InterDos das escolas M[uicipais de Bru-itislRO.

Após esnrdos realizados e a necessidade acima ureocionada. este Cooselho estabelece

ndicaçôes para adequ.ações necessárias a serem realizadas nos Regima)tos Internos das Escolas
Mruúcipais de Buritis,rRO.

As diretrües proposlas po[ este CME propÕem adeqrEções necessárias a ser realizada tros

Regimeutos lntemos das Escolas Mruricipais de Buritis/Ro. pam €ErântlÍ a organizaçÀo

padronizada e con a garantia da pleninlde dos textos das [t€râtuÍas legais necessâia a ser

conterDpladâ Dos "Regfuneutos lDteruos das Lrstihrições de Eusino" e. cotr aliúanento da ttu da

Resolnçào 005/CME,tsTV20l2. que estabelece üoÍrrlas para elaboraçào e aprovaçào dos

Reginrenlqs IfieÍn . das Escolas Municipais de Buritis/RO.

III VOTOS DOS Rf L.\TORES:

CME - Criado pela Lei Municipol oc 549/2010 de 07 de olÍubro de 20lO. A\.eoida Podo \.elho. oo.l34O. SeroÍ 02.
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ISTADO DE RO\-DO\IA
PREFEITTR{ MT'\.ICIPAI DE BTruTIS

SECR-ETARL{ M( \ICIP.{I DE EDT'CAçÀO
COTSELHO }TTNICIPAL DE EDf C.{çÀO

Compreendendo as correçôes necessárias dos Regirnentos I emos das Escolas Mruricipais

de Buriris/RO. faz-se necessário que as Insiruições de Ensúro. aualise os dispositivos Legais já

apresentados acima. para que cruupram com êxito o di§posto dâ -Resoluçào 005/CME lBTIl20l2*.
I . Reconenda à Mantenedora e a Escola- que realize as seguiltes adeqruçôes:

2. Formâtaçào dâ páeha. corúorll]e ABNT. vige[te:
3. Fomatâçào do texto: fonte tarnanho l2 @mlo) caixa alta e negu:ito. 12 (seçào) caixa alta

e neprito. 12 (texto) simples:

4. Reâlizar una revisào geÍal dos itens confonne dispõe a Resoluçào 005/CME,/8TV2012":

5. FomatâÍ o sutrrário dos regipentos confome nonnas espci.ficas:

6. FonnâIar os parágrafos e os aÍtigos:

7. Colocar âs atribtúções confomre a Lei atual da gestào escolar:

8. Iuserir as legislaçÕes sobre o txo do ceh ar:

9. Iucluir diretrizes para a poütica de busca ativa de criauças e joveus an idade escolar'

obrigatória. visâodo cotnbateÍ a evasào e gaÍâotiÍ o acesso à educaçào. em coúon»idade

com o Projeto de L ei 2297 /21:-

10. Que as propostas pedagógicas e crmicrúares presentes nos legimentos devem ser alinlndas

com a Base Nacional Courun Cunicular (BNCC), assegruando que os direitos e objetivos

de apreudizagem esserciais para a Educaçào Básica sejanr coutemplados:

11. Iucorporar e refletir sobre as legislaçÕes rnais recentes. como a Lei Fedet al n" 14.610123.

que institui o PÍo€trâmâ Êscola en Teopo tntq[al. e â ResoluFo n." 1.340r24-CEE.1RO.

que estabelece nonDas paÍa a Politica de Educaçào Intelral eü Tempo Integrâl etrr

Rondôuia.

E o Parccer que subDreteruos à CAEB - Cànara de Acompanhaueuto da Educaçào Básica

A Camalâ da Educaçào Básica - CAEB- aprova colllo seu voto o voto dos relatores

Sala do CoDselho. Bruitis - RO. 15 de sêlembro de l0?5

REI,ATORES:

\ âldelice R. Parsos PaÍl Ícia LoD€§ Sih eirâ
Conselheira Presidente do CME Conselheira vice h'esidenre do CME
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Egl.v dâ Costâ Fr"ltâs
Conselheiro Tintlar

Joacil Perrh'a da Sllla
Conselheiro Tinrlar

RoÍeneide R. Souza Calâzâns .{.h'es

Consellreira Tinúal

CME - CriÂdo pela Lei Municipal oo 549/2010 de 07 de Outubro de 2010. Ar€oidâ Poío lêlbo. o".1340. Setor 0:
CEP:76.tEOOOO. BuÍitis - RO. Fooe: (69) 9960E-3757. E-mril: S§!I!!:=]]l!igg!]14L!!1ll 3
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ESTADO DE RO\DÔ\IA
PRf,FEITTX,A I,If \]CIPAL DE BI?ITIS

SECRETÂRJA MI }'ICIPAL DE EDT'CAç.\O
CONSELEO }TUNICIPAL DE EDT:CACÀO

PaÍeceÍ ro 0O9,rCME,tsTI/.2 02 5

Peüicia Lopes SitfeiIa
\.ice-Presidente do C\ÍE

I!', DECISÂO DA CÀ\IÁRA

É o Parecer que subüeteuros à Câmara de Normatizaçào-CN. que aprova corD o seu voto o
voto dos Relatores.

Sala do Conselho. Buriüs - RO. 29 de setembÍo de 2025.
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Eslv da C osta Fleitas Joacir Peleira da Silva
Cotrselheiro TinrlarCônselheü o Titúar

Roseneide R- Souz, Crlazatrs Àlves
C'onselheira Tinüar

V- DELIBERAçÃO DO COIÍSELEO PLENO

O CONSELHO PLENO DO CONSELHO MUMCIPAL DE EDUCAçÀO. aprovou por
saanimid6dg. s dgçisào das Câunras. tros teÍmos do voto dos Relatores.

Sala do Conselho. Bruitis. 30 de setembro de 2025

\hldelice R. Passos Pâtl icia Lopes Silveil'a
Conselheira Presidente do C'l\G Vice-PÍesidenle do CME

Valdeli(€ R- Prssos
C ouselheira Presideute do CtrÍE

Eely da Costa Flrltas
Conselheiro Tin ar

Rose[eide R. Souz& Calazans Ah'es
Conselheira Titular

CME - Cliado pela Lei Muqicipal a. 549/2010 de 07 dê Outubrc de 20lO. Aredda podo !êlho. no.l34O. Soor02.
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Joacir Peteil'a dr Silva
Conselheu'o Titular
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